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LICITAÇÕES  

EXTRATO DE CONTRATO Nº 157/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 157/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N° 22/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: CLAUDINEI ALMEIDA DE ANDRADE LTDA 

OBJETO: Aquisição de recarga de gás liquefeito de petróleo (glp) p-13 e p-45, para atender a Secretaria de Educação. Saldo Remanescente. 

 VALOR: R$ 152.520,00 (cento e cinquenta e dois mil, quinhentos e vinte reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 18.000 12.361.0203 2.024 3.3.90.30.00.00.00.00.1.550 169 

18.000 18.001 12.361.0203 2.026 3.3.90.30.00.00.00.00.1.550 181 18.000 

18.001 12.365.0204 2.028 3.3.90.30.00.00.00.00.1.550 222 18.000 

18.001 12.361.0203 2.027 3.3.90.30.00.00.00.00.1.500 187 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 19/08/2024 até 18/08/2025 

GESTORA DO CONTRATO: Luzia Eliete Flores Louveira da Cunha 

FISCAL DO CONTRATO: Gláucia da Cruz Adegas   

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, CLAUDINEI ALMEIDA DE ANDRADE LTDA, Luzia Eliete Flores Louveira da Cunha, Gláucia da 

Cruz Adegas e Max Sander da Silva Almeida. 

Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 157/2024 

PREGÃO PRESENCIAL 22/2023 

A Secretária Municipal de Educação do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução do Contrato nº 
157/2024, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 e amparado pelo Art. 90 da Lei 
Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar a servidora Gláucia da Cruz Adegas, CPF nº 608.624.831-15 para 

exercer a função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS 19 de agosto de 2024 

_________________________________________ 

Luzia Eliete Flores Louveira da Cunha 
Gestora do Contrato 

Ciente: 

___________________________ 

Gláucia da Cruz Adegas  
Fiscal do Contrato 
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RELAÇÃO DOS PRÉ-SELECIONADOS PARA O EMPREENDIMENTO LOTE URBANIZADO – LOTEAMENTO JARDIM PANTANAL I – 

CONVOCADOS DO CADASTRO RESERVA 2ª ETAPA 58 UNIDADES 

COLO 

CAÇÃO 

NOME TITULAR CPF NOME CÔNJUGE CPF PRIORIDADE 

 

177 

 

REINALDO MARTINHO 

BULHOES 

 

###.###.951-03 

 

LORRANIA YUKIKO BAZZANO 

 

###.###.551-69 

 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

178 

 

ROSANA DE OLIVEIRA 

 

###.###.931-30 

 

 

  

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

 

287 

 

SEBASTIAO MARQUES 

 

###.###.271-53 

 

 

  

SUBSTITUIÇÃO 

IDOSO 

 

O Núcleo de Habitação da Prefeitura Municipal de Aquidauana, por meio da Secretaria Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas, 
solicita o comparecimento das pessoas conforme lista, que estão no cadastro de Pré-Selecionados da 2ª etapa do Lote Urbanizado 58 unidades, 

na colocação de 177,178 e 287  (para cumprimento – LISTA COMPLEMENTAR) para comparecer na Secretaria de Planejamento/Núcleo de 
Habitação no período de  19/08/2024   a  21/08/2024 das 7:30min  às 12:30min, para tratar de assunto do seu interesse, munidos dos 
documentos pessoais.  

RONALDO ÂNGELO DE ALMEIDA 
Secretário Municipal de Planejamento Urbanismo e Obras Públicas 

AQUIDAUANA PREV 

PORTARIAS 

PORTARIA AQUIDAUANAPREV N.º 345/2024 

Aposentadoria Voluntária - Art. 61 da Lei Complementar nº 111/2023 - [Pontuação - Integral] 

Dispõe sobre a concessão do beneficio previdenciário de Aposentadoria Voluntária - Art. 61 da Lei Complementar nº 111/2023 - [Pontuação - 
Integral], em favor do servidor WAGNER DE PADUA MELO. 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Aquidauana - AQUIDAUANAPREV, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso pleno de suas atribuições legais determinadas pelo Artigo 31 da Lei Complementar n˚ 111, de 15 de Dezembro de 
2023, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDE a contar de 01 de setembro de 2024, Aposentadoria Voluntária - Art. 61 da Lei Complementar nº 111/2023 - [Pontuação - 
Integral]  ao servido WAGNER DE PADUA MELO, portador(a) do RG 4936812, SSP/SP, CPF 159.551.841-04, Efetivo, no cargo de MOTORISTA 

II, Classe G, Nível III, referência 40H, registrado sob a Matrícula Funcional n.º 283, lotado na Secretaria Municipal Saúde Saneamento, nos 
termos do Artigo 4.º, incisos I, II, III, IV e V, §§ 1˚, 2˚ e 3˚, § 6.º, Inciso I, § 7˚, inciso I e § 8˚ da Emenda Constitucional n.º 103, de 12 de 
novembro de 2019 c/c Artigo 61, incisos I, II, III, IV e V, §§ 1º e 2º, Artigo 62, inciso I e Artigo 63, inciso I da Lei Complementar nº 111, de 15 

de Dezembro de 2023, com redação alterada pela Lei Complementar nº 113/2024, conforme os documentos do 
Processo  AQUIDAUANAPREV - Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Aquidauana,  registrado sob o número 
017/2024, a partir desta data até posterior deliberação. 

Art. 2º - O Benefício de Aposentadoria Voluntária - Art. 61 da Lei Complementar nº 111/2023 - [Pontuação - Integral] será com proventos integrais 
e paridade, por se tratar de segurado que ingressou em 01/03/1994, portanto antes da EC 41/2003 e por ter declarado expressamente não ter feito 
a opção de que trata o § 16 do Artigo 40 da Constituição Federal;  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Aquidauana/MS, 16 de agosto de 2024. 

Gilson Sebastião Menezes 
Diretor Presidente 

Certificação: TOTUM 
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PORTARIA AQUIDAUANAPREV N.º 346/2024 

Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição - Art. 6º EC 41/2003 [Direito Adquirido] 

Dispõe sobre a concessão do beneficio previdenciário de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição - Art. 6º EC 41/2003 
[Direito Adquirido], em favor do servidor  NOEL DUARTE. 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Aquidauana - AQUIDAUANAPREV, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso pleno de suas atribuições legais determinadas pelo Artigo 31 da Lei Complementar n˚ 111, de 15 de Dezembro de 
2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDE a contar de 01 de setembro de 2024, Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição - Art. 6º EC 41/2003 
[Direito Adquirido] ao servidor NOEL DUARTE, portador do RG 417990, SSP/MS, CPF 171.409.601-78, Efetivo, no cargo de MOTORISTA II, 

Classe G, Nível III, referência 40H, registrado sob a Matrícula Funcional n.º 139, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS 
E RURAIS, nos termos do Artigo 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de Dezembro de 2003 c/c Artigo 2.º da 
Emenda Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005, conforme os documentos do Processo  AQUIDAUANAPREV - Instituto de Previdência 

dos Servidores Públicos do Município de Aquidauana,  registrado sob o número 19/2024, a partir desta data até posterior deliberação. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Aquidauana/MS, 16 de agosto de 2024. 

Gilson Sebastião Menezes 
Diretor Presidente 

Certificação: TOTUM 

PUBLICAÇÕES A PEDIDO 

UNIÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES DE AQUIDAUANA/MS 

CNPJ; 19783965/0001-26 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Presidente da União das Associações de Moradores do Município de Aquidauana/MS, usando das atribuições que o Estatuto da Entidade lhe 

confere, CONVOCA todos os moradores, acima de 16 “dezesseis” anos da Vila Paraíso para Assembleia Geral e eleição da Diretoria, 
conforme data, local e horários abaixo relacionados: 

✓ Data: 15 de setembro de 2024 (domingo) 

✓ Local: Associação de Moradores 

✓ 07h – Assembleia Geral – Pauta: Alteração do Estatuto. 

✓ 07:30h – Aprovação das alterações do Estatuto. 

✓ 08h às 12h – Eleição da Diretoria da Associação. 

 A apresentação das Chapas e registros das mesmas, se farão somente no dia 10/09/2024 (terça-feira) das 16h às 17h na Associação 
de Moradores. 

Aquidauana/MS, 19 de Agosto de 2024 

ADELSON PEREIRA DE LIMA 

CPF: 156.669.301-25 

PRESIDENTE 


		2024-08-19T11:29:49-0400
	RENATA MOURA DA SILVA:03228589170




